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Secretaria de Gestão Corporativa
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Coordenação-Geral de Infraestrutura
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OFÍCIO SEI Nº 7939/2023/MTP

  
 

Brasília, 01 de fevereiro de 2023.

 

Sr. Fabio Rogerio Santos Barros
Secretário de Tecnologia da Informação e Comunicação
Tribunal Regional Eleitoral- RR
 
 
 

Assunto: Diligência no Atestado de Capacidade Técnica da empresa DSS.
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19958.100455/2022-67.

 

Sr. Fabio Rogerio Santos Barros,

 

1. Por se tratar de um processo de licitação da Administração Pública Federal em curso,
solicitamos URGÊNCIA na resposta desde ofício para que não haja prejuízos no referido processo.

2. Trata-se do processo licitatório cujo pregão 01/2023, com objeto a prestação de serviços de
operação de infraestrutura e atendimento a usuários de Tecnologia da Informação do Ministério do
Trabalho e Emprego - MTE, bem como do Ministério da Previdência Social - MPS, realizada por meio de
modelo de pagamento fixo mensal, vinculada exclusivamente ao atendimento de níveis mínimos de
serviços previamente estabelecidos.

3. Foi enviado ao Ministério do Trabalho e Emprego, um atestado de capacidade técnica
atestando a implantação de uma série de disciplinas ITIL, atestado pela Técnica Judiciária do TRT-RR
Mariana Amaral Gonçalves conforme anexo.

4. Sendo assim, com o intuito de diligenciar as informações contidas no atestado, solicitamos:

a) Ocorreu neste Tribunal a implantação descrita na declaração N° 82/2023 do processo de
gerenciamento de demandas? Seria possível ratificar a informação?

b) Caso o processo tenha sido implantado, por favor nos enviar as evidências através de
prints da ferramenta de ITSM que comprovem a implantação do processo de gerenciamento
de demanda conforme o ITIL.

c) Caso o processo não tenha sido implantado, podemos desconsiderar o atestado
apresentado pelo Tribunal?
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Anexos:

I - De Capacidade Técnica - TRE RR (SEI nº 31332874);

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado
eletronicamente

DANILO ALMEIDA PAIVA
Coordenador de Planejamento e
Aquisição / Integrante Técnico

Matrícula SIAPE nº 1102525

Documento assinado
eletronicamente

TIAGO OLIVEIRA LOUP
Coordenador de Serviços de TIC /

Integrante Técnico

Matrícula SIAPE nº 1790838

Documento assinado
eletronicamente

THIAGO DE AQUINO LIMA
Coordenador-Geral de

Infraestrutura e Serviços de TIC /
Integrante Requisitante

Matrícula SIAPE nº 1278770

Documento assinado
eletronicamente

RONÉLIO DA COSTA MENDONÇA
Pregoeiro

Matrícula SIAPE nº 1719116

  

 

Ciente.

 

Documento assinado eletronicamente

AMÉRICO ARANTES FERREIRA NOGUEIRA
Diretor de Tecnologia da Informação - Substituto/ Autoridade Máxima de TI

Matrícula SIAPE nº 16997703

 

Documento assinado eletronicamente por Ronélio da Costa Mendonça, Coordenador(a), em
01/02/2023, às 14:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Danilo Almeida Paiva, Integrante Técnico(a), em
01/02/2023, às 14:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Américo Arantes Ferreira Nogueira, Diretor(a)
Substituto(a), em 01/02/2023, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Thiago de Aquino Lima, Integrante Requisitante, em
01/02/2023, às 14:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por Tiago Oliveira Loup, Integrante Técnico(a), em 01/02/2023,
às 14:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 31332468 e
o código CRC F70B838A.
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